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CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 23ª Vara
do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO/SP, 05 de outubro de 2023.

JOAO PAULO JANUARIO BIGOTO

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de ação civil pública ajuizada pelo Sindicato dos
Trabalhadores em Empresas de Transportes Metroviários e em Empresas Operadoras
de Veículos Leves sobre Trilhos no Estado de São Paulo em face da Companhia do
Metropolitano de São Paulo - Metrô, na qual requer tutela provisória de urgência para
suspender a realização do pregão eletrônico nº 10018990, em que a requerida
pretende a contratação de empresa para prestação de serviços nas estações do metrô,
cujos trabalhadores prestarão serviços idênticos às atribuições do cargo de Operador
de Transporte Metroviário I previsto no Plano de Cargos e Salários, mas sem a
realização de concurso público.

 

Decido.
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A terceirização de serviços, independente do objeto social das
empresas envolvidas, seja em atividades-meio ou fim, é lícita, conforme já decidiu o
Colendo Supremo Tribunal Federal no Tema 725.

Todavia, a Constituição Federal estabelece clara diferenciação
quanto à forma de contratação entre entidades estatais e privadas, sendo
indispensável para as primeiras o concurso público para a contratação de pessoal, sob
pena de nulidade da contratação (CF/1988, artigo 37, II e § 2º).

A requerida é uma sociedade de economia mista e, portanto,
integra a administração pública indireta do Estado de São Paulo. Como tal, está
vinculada aos princípios da administração pública (CF, art. 173, § 1º, inc. III).

Por uma análise sumária das atribuições do "Operador de
Transporte Metroviário I", cargo que integra o Plano de Cargos e Salário da requerida
(fls. 160/161), verifico que são idênticas àquelas descritas no edital do pregão para o
cargo de "Agente de Atendimento" que o ente estatal pretende contratar por empresa
de prestação de serviços (fls. 148/153).

O ingresso de trabalhadores para exercer função idêntica
àquela constante do Plano de Cargos e Salários sem o regular concurso público
evidencia via transversa de contratação e vai de encontro aos comandos
constitucionais mencionados.

Nesse sentido, o artigo 4º do Decreto Federal nº 9.507/2018, que
dispõe sobre a contratação de empresas públicas e sociedades de economia mista
controladas pela União.

Por essas razões, CONCEDO a liminar requerida ante a urgência
e a verossimilhança das alegações da entidade sindical requerente, para suspender a
realização do pregão eletrônico nº 10018990 - Prestação de Serviços de Atendimento
nas Estações da Companhia do Metropolitano de São Paulo - Metrô OC nº:
373301370932023OC00693. CLASSE: 821.

Autorizo a Secretaria da Vara agendar audiência UNA, com as
cominações de praxe.

Após, dê-se vista ao Ministério Público do Trabalho.

Cite-se e intime-se.

SAO PAULO/SP, 06 de outubro de 2023.
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